
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

Rua: Octaviano Teixeira dos santos, 1000 – Caixa Postal 51 – Fone: (0**46) 35202121 – CNPJ 77.816.510/0001-66 – 
CEP 85601-030 email: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – web Page: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO –  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS  
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA SMS - COREME 

EDITAL Nº 02/2019/COREME 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, 

ENSALAMENTO E LOCAL DA PROVA 

OBJETIVA PARA A SELEÇÃO PÚBLICA DE 

CANDITATOS AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 

MÉDICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRANCISCO BELTRÃO PARA O ANO LETIVO 

DE 2019.  

 

A Coordenadora de Residência Médica – COREME/SMS da Prefeitura 

Municipal de Francisco Beltrão- PR, no uso das atribuições, estatutárias e 

regimentais, e considerando a aprovação do Programa de Residência Médica 

em Medicina de Família e Comunidade, aprovado de acordo com o Parecer 

SISCNRM nº 1142/2018 em 13/12/2018; 

Considerando o Edital 01/2019/COREME, que trata da Abertura das 

inscrições para a Seleção Pública de Candidatos ao Programa de Residência da 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Medicina de Família e Comunidade, 

para o Ano Letivo de 2019. 

Torna Público: 

Art. 1º A homologação das inscrições dos candidatos da Seleção Pública para o 

Programa de Residência Médica, da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 

conforme anexo único deste edital.   

Art. 2º Todos os candidatos cujas inscrições foram homologadas, deverão 

comparecer na UNIOESTE – campus de Francisco Beltrão, Rodovia Vitório 

Traiano- Km 02- Contorno Leste, Bairro Água Branca, CEP: 85601-970, Bloco I, 
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sala 11, 1º andar, no dia 05 de fevereiro de 2019, às 07h30min, para realização 

da Prova Escrita Objetiva, que acontecerá das 08h00 às 12h00.  

Art. 3º O candidato deverá comparecer ao local da prova supracitado, portando 

Registro Geral (RG) ou outro documento com foto. 

Art. 4º o não comparecimento ou atraso do candidato para a realização da Prova 

Escrita Objetiva caracterizará sua desistência e, automaticamente, 

desclassificação do Processo de Seleção.  

Publica-se e Cumpra-se. 

Francisco Beltrão, 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

CARLA ALVES DE SOUZA 
Coordenadora da Comissão de Residência Médica 

Da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Beltrão 
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Anexo Único do Edital nº 02/2019/COREME de 01 de fevereiro de 2019. 

Homologação das Inscrições 

Programa de Residência Médica- Programa de Residência em Medicina de 

Família e Comunidade  

 

Inscrição   Nome 

1955608    Jaqueline Salmoria  

5302765    Juliana Savi  

 

 
 

 
 
 

  

 

 


